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Dispõe sobre a realização de convênios entre a Secretaria 
Estadual da Educação e as Prefeituras Municipais visando 
à realização de palestras sobre drogas tóxicas e 
entorpecentes em geral nas escolas de 1 º e 2º graus da Rede 
Pública de Ensino. 

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta: 

Fica a Secretaria de Estado dos Negócios da Educação autorizada 
a celebrar convênios com as Prefeituras Municipais visando à 
obrigatoriedade de realização de palestras sobre drogas tóxicas 
e entorpecentes em geral 11as escolas públicas estaduais de 1 ° e 
2° gralL'J. 

A Secretaria de Estado dos Negócios da Educação, em parceria 
com a Prefeitura Mwiicipal, elaborará as diretrizes e no1,11as para 
a devida adequação dos temac:: das palestras com a realidade do 
meio onde serão ministradas 

As palestras 
bimestralmente 
attlas regulares. 

referidas 
e deverão 

neste artigo serão proferidas 
acontecer em horário diferente das 

Fica o Conselho de Escola de cada estabelecimento de ensino 
responsável pelo acompanhamento e fiscaliZ11Ção das palestras, 
bem como pela sua di,'Ulgação jwito ao corpo discente, pais ou 
responsáveis pelo alunado e a comunidade local. 
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As palestras e atividades deverão obrigatoriamente serem 
incluídas no calendário escolar e divulgadas, semanalmente. aos 
educandos com o objetivo de avisá-los e convidá-los para o dia e 
hora para os quais foram marcadas. 

Deverão ser criados nos estabelecimentos de ensino "'Comitês de 
Prevenção contra Drogas" que, juntamente com a Coordenação 
Pedagógica e o Conselho de Escola, ficarão responsáveis pelo 
preparo dos professores e pelo conteúdo da.e; palestras. 

Deverão como palestristas ser convidadas autoridades federais, 
estaduais e municipais, além de outros especialistas na área, 
como médicos, químicos, políciais e até mesmo ex-viciados. 

O Poder Executivo Estadual regulamentará no prazo de 90 
(noventa) dias os objetivos desta lei, sempre em compatibilidade 
com a legislação anti-tóxico. 

As despesas com a execução desta Lei ficarão por conta de 
dotações fmanceiras próprias, consignadas no orçamento vigente 
e suplementadas, se necessário, devendo as previsões futuras 
destinaret11 recursos específicos para o seu fiel cwnprimento. 

Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões 
' 

Deputado AFANASIO JAZADJI 

Divido de Ordenamento 1 .?.;slativo 
Esta propo":~ã 1 e,),; 1Jm 
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O Legislador deve estar atento à realidade que o circunda. Deve 
trabalhar com elementos concretos que são indicadores de situações anômalas a serem 
corrigidas. 

Assim é com a incontrolável expansão dos tóxicos, que não se 
restringe mais a segmet1tos da sociedade, mas se alastra sem controle por todas as camaclas 
da população, causando males irreversíveis à saúde fisica e à saúde econômic~ já que não 
só afeta rnaJeficamente milhares de pessoas como também as alija do mercado produtivo 
de trabalho. 

Atualme11te, o vício das drogas atinge profimdamente a juventude 
bra.5ileira. Criaturas de pouca idade se iniciam nos caminhos dos tóxicos e, além de 
viciada~, são cada vez mais utilizadas pelos traficantes como passadores de drogas, graças 
à inímputabilidade que as protege. 

Diante de.ssa realidade, que salta à vista de todos: considero que 
.t Escola é o eet1tro principal de defesa da criança e do adolescente. Ali, juntametite com as 
matérias do currículo, deve tornar-se usual a prática de palestras sobre entorpecentes, por 
especialistas no assm1to, autoridades, psicólogos, médicos, policiais e até viciados já 
recuperados, para que o aluno, desde os primeiros anos escolares, se precavenh~ pelo 
conhecimento, desse perigoso vício, mesmo porque é sabido que não é o pipoqueiro nem o 
vendedor de balas que trafica o tóxico entre os alunos, mas sim o coleguinha de escola ou 
o amigo da rua em que mora. 

Sabe-se que a curiosidade é a mãe da sabedoria, e não há 
curiosidade ma.is sadia do que a das crianças, que tudo querem saber e conhecer, 

' experimentando. E pois, 11essa fase, essencial que professores e profissiona.is da área 
satisfaçam a futsia de conhecimento do alunado, mas pelas via.e, do saber e da prevenção, 
para protegê-lo do vício e dos traficantes. 

Já propitseram al.tlas de Religião e de Sexo; nada mais jitsto que 
também se incluam: nas atividades da escola, palestras sobre os perigos e males causados 
pelos tóxicos visto que o convívio com as drogas é fato irrecusável em nossos dias. 
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Por estas razões, peço e espero a compreensão e aprovaçã.o de 
meu.5 nobres Pares a este Projeto de Lei. 

Deputado AFANASIO JAZADJI 
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Nos termos do ítem 2, parágrafo único do artigo 
148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a 
presente proposição esteve em pauta nos dias 
correspondentes às 6~ a 71 ª Sessões Ordinárias ( de 
16 a 20/05/96), não tendo recebido emendas ou 
substitutivos. 

DOL, 21/05/96 . 
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PEQIENTE DAS COMtaaollt 
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Senhor Assessor Procurador - Chefe: • 

Comunico a Vossa Senhoria o 
Projeto de Lei _..;;.n;;..;;9'---'3:;.;;2;;..;;2;;..,L......;d:;;;;e~l:;;;;9;;..;9;;..;6~- encontra-se na Comissão d~ , Consti 0 

e .T11st1 ça com o prazo regimental vencido. 

ATM, em 04 de junho de 1996 

Senhor Presidente: 

' A vista da informação supra, • sugerimos 
a Vossa Excelência que determine o procedimento previsto no § 19 do artigo 
61 da VIII Consolidação do Regimento Interno. º 

ATM, em 04 de junho de 1996 

Auro Augusto Ca/iman 
Assessor Procurador - Chefe 

DESPACHO 

' A ATM, para requisitar da Comissão 
de Canstj t11j çílo e Justiça _ o Projeto de Lei n) 322, de 1996 

para .as providências previstas no artigo 61 da VIII Consolidação do Regimento Interno. 

V TRIPOLI 
esidente 

1996. 
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Senhor Secretário Geral Parlamentar 

ti.. ocf' 
R.G. S:l/ ~2 I 

Comunico a Vossa Senhoria que se encontra vencido o prazo fixado 
pela Presidência ao Relator Especial, Deputado Câ.ncüdo Galvão -• 
para emitir parecer sobre o Projeto de Lei _..Lnl.ãQ----'-3 2'-.JZ....:L...1.9..i.:6 __________ . 

DC, em 11 de novembno de 7996. 

osé Carlos Bo es 
Diretor do Departamento de Comissões 

Senhor Presidente: 

' 
A vista da info1 inação supra, sugerimos a Vossa Excelência que 

determine o procedimento previsto no artigo 61 da VIII Consolidação do Regimento 
Interno. 

SGP, em 

DESPACHO 

11 de novembno de 7996. 

Auro Augusto Cali 
Secretário Geral Parlamentar 

Ao DC, para requisitar do Relator Especial, Deputado 
Câ.ncü.do Galvão o Projeto de Lei 
nQ 3 2 2 / 9 6 para as providências previstas no artigo 61 da VIIl 

Consolidação do Regimento Interno. 
GP em 12 de novembno de 1996. 
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Senhor Secretário Geral Parlamentar 

Comunico a Vossa Senhoria que se encontra vencido o prazo fixado 
pela Presidência ao Relator Especial, Deputado -:::"'.E::-d6;-:::--':-o_n _F~vvuvu __ ._Yl,{,_· ______ __, 
para emitir parecer sobre o Projeto de Lei _n_Q_3_2_2_/_9_6 ___________ . 

DC,em 02 de dezemb~o de 7996 
• 

osé Carlos Bor s 
Diretor do Departamento de Comissões 

Senhor Presidente: 

' A vista da informação supra, sugerimos a Vossa Excelência que 
determine o procedimento previsto no artigo 61 da VIlI Consolidação do Regimento 
Interno. 

SGP, em 

DESPACHO 

02 de dezemb~o de 7996 

Auro Augusto C • 
Secretário Geral Parlamentar 

Ao DC, para requisitar do Relator Especial, Deputado 
Ed6on FVUtaJÚni o Projeto de Lei 

nQ 3 2 2 / 9 6 para as providências previstas no artigo 61 da VIIl 
Consoµdação do Regimento Interno . 

GP em 03 dezemb~o de 1996 , 

RIC POLI 
Presidente 
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